LEI Nº 3076 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 143.500,00 (cento e quarenta e três mil e quinhentos reais). 
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a inclusão de meta no PPA 2010/2013, na LDO 2013 e a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual, no valor de R$ 143.500,00 (cento e quarenta e três mil e quinhentos reais), com a seguinte classificação e codificação:

07.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente



20 – Agricultura



601 – Promoção da Produção Vegetal



0076 – Desenvolvimento da Produção Vegetal



07.01.20.601.0076.1110 - Aquisição de veículos e equipamentos para fortalecimento da Agricultura Familiar



I – 3.4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos do Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA – Recurso 1092

                                                                                                                R$ 130.000,00



II – 3.4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos próprios                                                                                     R$  13.500,00



Total 






                R$ 143.500,00


Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

           I – a transferência de recursos do Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, através do Programa do Programa Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais, no Estado do Rio Grande do Sul         

                                                                                                R$ 130.000,00
                             

           II – redução da seguinte dotação orçamentária:



0701.18.541.0063.2092.3.4.4.9.0.51.00 (701)
   R$  1.000,00



0701.20.602.0077.2020.3.4.4.9.0.52.00 (735)
   R$  1.000,00



0701.20.602.0077.2020.3.3.3.9.0.30.00 (732)
   R$  2.000,00



0701.20.602.0077.2020.3.3.3.9.0.46.00 (738)
   R$     500,00



0701.20.602.0077.2093.3.3.3.9.0.30.00 (702)
   R$  1.000,00



0701.20.602.0077.2093.3.3.3.9.0.39.00 (703)
   R$  1.000,00



0701.20.606.0077.2019.3.3.3.9.0.39.00 (719)
   R$  7.000,00



Total
                  



           R$ 143.500,00
 


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de dezembro de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Paulo Zilio

Respondendo pela Secretaria Municipal da Administração

